isenção de pagamentos de propinas e taxas de inscrição na frequência do ensino secundário   -   reembolso dos pagamentos efectuados 

A questão que nos é colocada pode resumir-se a dois aspectos essenciais:
a) Isenção do pagamento de propinas, detenção e invocação do direito
b) Eventual reembolso de propinas pagas

A matéria é de ordem particular ao Estatuto Social dos Bombeiros e carece de uma análise específica do regime prefigurado para a isenção a que o sujeito titular do direito está submetido.

Impõe-se, por isso, proceder a uma apreciação das pertinentes disposições contidas no Decreto-Lei nº 297/2000, de 17 de Novembro (que altera e dá nova redacção à Lei 21/87, de 20 de Junho, regulamentada pelo Decreto-Lei nº 241/89, de 3 de Agosto e demais diplomas legais com alterações subsequentes).

No Capítulo III daquele diploma legal, sob a epígrafe “Das condições Especiais de Acesso ao Ensino” interessa-nos em particular o artº 17º, relativo à “Isenção de propinas e taxas de inscrição” que refere:
“1. Têm direito a isenção de propinas e taxas de inscrição na frequência do ensino secundário oficial ou oficializado:
…

d) Os cadetes com pelo menos doze meses de serviço comprovado no corpo de bombeiros;

e) Os bombeiros do quadro activo e os aspirantes com pelo menos um ano de serviço na situação de actividade no quadro.

…

2. Os benefícios consagrados neste artigo dependem de aproveitamento no ano lectivo anterior, excepto quando o não aproveitamento seja devido a doença devidamente comprovada;

3 . O pedido de concessão dos benefícios deve ser formulado nos termos gerais previstos na legislação escolar e o respectivo processo deve ser acompanhado de documento comprovativo dos requisitos previstos nas alíneas do nº 1, a emitir pelo Comandante nos casos previstos nas alíneas a), d) e e).”

Verifica-se assim que, o direito à isenção de propinas e de taxas de inscrição na frequência de estabelecimento de ensino está condicionado, no caso concreto que apreciamos, a cinco requisitos prévios essenciais:
a) Ter pelo menos doze meses de serviço;

b) Ser comprovado (pela entidade competente) o efectivo serviço;

c) Ter aproveitamento no ano lectivo anterior;

d) Formular o pedido (junto da Escola) nos termos gerais previstos na legislação escolar;

e) Fazer acompanhar este pedido de documento(s), emitido(s) pelo Comandante e comprovativo(s) dos direitos do peticionante.
Estes requisitos são, como não podia deixar de ser, corolário de um princípio geral de direito civil segundo o qual, o titular de um qualquer direito, para que dele possa beneficiar tem de, primeiro que tudo, invocá-lo e, posteriormente, prová-lo.
Aqui reside a essência da questão suscitada.

É ao interessado na isenção que cabe o encargo de diligenciar e apresentar a quem deve a observância dos requisitos legais determinantes do direito.

Ou seja, o aluno em causa, no acto da sua inscrição no estabelecimento de ensino (momento determinante para a fixação / atribuição do montante a pagar como propina) deverá (deveria) invocar e dar a conhecer a sua qualidade de membro de corporação de bombeiros e prová-la mediante entrega dos documentos suficientemente probatórios da invocação que faz e da isenção que determina.

Efectivamente, o ónus da prova de uma situação jurídica subjectiva ou de uma prerrogativa de direito especial tem de ser feita por quem a invoca e pretende.

Àquele que invocar um direito cabe fazer a prova dos factos constitutivos do direito alegado ( artº 342º do Código Civil).
De facto a entidade (Escola) que procede à inscrição ou matrícula do aluno no ano lectivo 2004/2005, não tem de conhecer, nem tampouco tem capacidade de certificar, se o aluno em sua presença naquele momento é ou não membro de uma organização (in casu corporação de bombeiros), se tem, ou não doze meses de serviço, etc. etc., por força de cuja qualidade poderá ser isento dos pagamentos normalmente devidos para a inscrição, matrícula e frequência do estabelecimento de ensino.

Tanto mais que, como é sabido, os valores em causa são, por força do regime especial aplicável à comparticipação nas despesas de funcionamento dos cursos profissionais, responsabilidade financeira diferida ao Estado.
Este facto, determinaria por si mesmo e também, que a própria Escola ficasse desde logo obrigada perante o competente órgão do Estado a justificar, provar, demonstrar, a qualidade determinante da isenção de pagamento de propina por parte daquele aluno.

Ora, tal demonstração e prova pela Escola só poderia ser feita se dela fosse, no acto, atempada e oportunamente conhecedora.

Tal não sucedeu, ou seja, o aluno em causa não cumpriu (nem legal, nem instrumentalmente) os requisitos que o regime legal da corporação a que pertence lhe impõe para poder beneficiar do direito à isenção de propinas e de taxas de inscrição.

E poderá, nesta data, volvido um ano, ser reembolsado do valor pago?

Voltemos à lei reguladora dos benefícios específicos dos membros destas corporações.

Trata desta matéria o artº 18º, sob a epígrafe “Subsídio de reembolso de propinas”, esclarecendo:

1. As pessoas referidas nas alíneas a) a e) do nº1 do artigo anterior têm direito a um subsídio de reembolso das propinas pagas pela frequência do ensino superior, público ou privado.”

2. ………….

3. A atribuição do referido subsídio cabe à entidade detentora do corpo de bombeiros respectiva nos casos das alíneas a), b), d) e e) do nº 1 do artigo anterior, ou à liga dos Bombeiros Portugueses no caso da alínea c), entidades que remeterão posteriormente ao serviço Nacional de Bombeiros o documento comprovativo do pagamento, para efeitos do reembolso por conta de dotações inscritas no orçamento”.

Como é facilmente constatável, o subsídio de reembolso de propinas pagas, apenas é concedível aos alunos que frequentem o ensino superior, o que não é o caso que analisamos.  Fica, portanto, por aqui arredada qualquer hipótese de reembolso.
Ainda assim, a invocação que fizemos deste artigo, visava essencialmente recolher um princípio analógico com vista à eventual identificação de “suposta” entidade que “hipoteticamente” poderia ter o encargo de ressarcir os valores dispendidos pelo aluno.

É assim que, na linha do espírito da norma contida no nº 3 se poderia retirar que, se eventualmente houvesse lugar a qualquer reembolso (que não há, como já afirmámos) a única entidade que a tal poderia dar acolhimento seria a corporação, a entidade detentora do corpo de bombeiros respectiva (nº3.). Porém, como dissemos, nem esta tem tal encargo.
É que, em boa verdade, numa aplicação legal própria, não pode haver lugar ao reembolso de uma importância que não foi sequer objecto de qualquer isenção, ou seja, se o aluno quando se matriculou não cumpriu o que a lei lhe impunha quanto aos requisitos que devia ter observado com vista à isenção, tudo se passou como se o direito inexistisse já que não chegou a ser invocado e accionado nos termos próprios pelo próprio interessado. 

Em conclusão:

A atribuição e concretização do benefício da isenção de propinas e taxas de inscrição na frequência do ensino secundário oficial ou oficializado está sujeita à observância dos requisitos legais supra citados (artº 17º), requisitos que impendem unicamente sobre o candidato a beneficiário.

Consequentemente, se o aluno não provou (nos termos e com os documentos que lhe impõe a lei) no acto de inscrição, que a sua particular situação era determinante de específica isenção de pagamentos, só posteriormente dando a conhecer o facto no ano lectivo seguinte (2005/2006) não pode, volvido um ano, vir invocar essa situação pretérita para reaver da Escola ou do Ministério da Educação (DREL) as importâncias pagas. 

Este, o nosso parecer.
Lisboa, 21 de Fevereiro de 2006

